
Materia Legislativa - 55/1968

Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinária

Data: 20 de Agosto de 1968

Ementa: Os imóveis situados na zona urbana do município
para os quais não tenha sido expedida a Carta de Habitação
e que forem ocupados, terão o valor do imposto predial
elevado ao dobro.


